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PROCESSO  SELETIVO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL

agosto/2017
EDITAL Nº. 001/2017

A PREFEITURA DO MUNICIPIO
DE ITATIBA torna público que fará realizar no
dia 10 de setembro de 2017, prova escrita
para o Processo Seletivo Simplificado visando
a contratação emergencial de Enfermeiro, por
prazo determinado de 06 meses, prorrogável
no máximo por mais 06 meses, por despacho
fundamentado em processo administrativo,
compatível com cada situação, conforme
estabelece o artigo 3º da Lei Municipal n°
2.058 de 14 de abril de 1989, para exercer
suas atribuições junto a Secretaria da Saúde
do Município de Itatiba, nas condições
estabelecidas no presente Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

I � DAS VAGAS E JORNADAS DE TRABALHO
1. Para continuidade dos trabalhos pela

Secretaria da Saúde de Itatiba, objetivando o
atendimento dos pacientes da Atenção
Básica, o Processo Seletivo Simplificado em
caráter emergencial destina-se a contratação
emergencial, para o seguinte cargo:

ESPECIALIDADE:Enfermeiro
Nº. DE VAGAS: 06
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

II � DA REMUNERAÇÃO E DURAÇÃO DO
CONTRATO

1. O salário base mensal será de
R$4.453,63 (quatro mil quatrocentos e
cinquenta e três reais e sessenta e três
centavos).

2. A duração do contrato de trabalho será
de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado
uma vez por igual período, nos termos da Lei
Municipal n° 2058/89.

III � DO REGIME JURÍDICO DA CONTRATAÇÃO
A contratação dos candidatos habilitados

será regida nos termos da Consolidação das
Leis do Trabalho � CLT.

IV � DA DESCRIÇÃO DO EMPREGO:
As atribuições referentes a direção do

serviço de enfermagem na unidade de saúde;
as atividades de gestão como planejamento
da assistência de Enfermagem; a prescrição
de medicamentos (estabelecidos em
programas de saúde e em rotina) e todos os
cuidados de maior complexidade técnica
preconizados aos enfermeiros.

V � DOS REQUISITOS
Na oportunidade da inscrição, os

candidatos deverão:

1. Ter idade mínima de 18 anos completos;
2. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou

gozar das prerrogativas previstas no artigo 12
da Constituição Federal e demais disposições
de Lei, no caso de estrangeiro;

3. Haver concluído o Curso Superior em
Enfermagem;

4. Ter aptidão física e/ou mental para o
exercício das atribuições do emprego,
comprovada, conforme o caso, em avaliação
médica e/ou psicológica;

5. Ser eleitor e estar quite com a Justiça
Eleitoral.

VI � DOS PORTADORES DE DEFICIENCIA
1. As pessoas portadoras de deficiência,

resguardadas as condições especiais previstas
no decreto Federal 3298/99, particularmente
em seu artigo 40, participarão do Processo
Seletivo Simplificado em caráter emergencial
em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere ao conteúdo das
provas, à avaliação e aos critérios de
aprovação, ao horário e local de aplicação
das provas, e a nota mínima exigida para todos
os demais candidatos. Os benefícios previstos
no referido artigo, parágrafos 1º e 2º, deverão
ser requeridos por escrito no ato da inscrição.

2. O candidato deficiente que pretenda
se prevalecer da faculdade que lhe é
assegurada, deverá se manifestar neste
sentido, por requerimento, no ato da inscrição.

3. Ao ser convocado para investidura no
cargo pretendido o candidato deverá se
submeter a exame médico, o qual terá a
decisão terminativa sobre a qualificação do
candidato, com deficiência ou não,
capacitante ou não, para o exercício do
emprego.

4. Não havendo a confirmação da
deficiência, o candidato convocado só voltará
a sê-lo pela listagem geral dos aprovados.

5. Após a investidura do candidato, a
deficiência não poderá ser argüida para
justificar a concessão de qualquer vantagem
ou beneficio inclusive aposentadoria.

VII � DA INSCRIÇÃO
1. As inscrições serão realizadas no período

de 28 de agosto a 01 de setembro de
2017, das 08h00min às 16h00min, no
Departamento de Pessoal da Secretaria de
Saúde de Itatiba sito a Rua Marcos Dian, nº.
365 - Jardim de Lucca, mediante
preenchimento de ficha de inscrição, a qual
será fornecida ao candidato.

2. A inscrição deverá ser feita pessoalmente
ou por procuração, mediante apresentação
de documento de identidade.

3. Não serão recebidas inscrições por via
postal ou eletrônica.

4. Não será admitida a inscrição

condicional ou provisória.

VIII � DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EM CARÁTER EMERGENCIAL

O Processo Seletivo Simplificado em
Caráter Emergencial constará de 02 (duas)
etapas:

1. Prova teórica de caráter eliminatório e
classificatório;

2. Exame médico admissional de caráter
eliminatório.

Obs.: O não comparecimento a qualquer
uma das etapas acarretará a eliminação do
candidato do Processo.

IX � DA PROVA ESCRITA:
1. A seleção será feita através de processo

especifico que constará de prova teórica sobre
Conhecimentos Específicos;

2. A prova teórica de Conhecimentos
Específicos visa aferir noções básicas da área
correspondente ao objeto deste edital;

3. O candidato que obtiver menos de 06
(seis) pontos será considerado reprovado.

4. O local e horário da realização
da prova será divulgado na Imprensa
Oficial do dia 05/09/2017 .O candidato
deverá comparecer ao local da realização
da prova com 30 (trinta) minutos de
antecedência, no mínimo, munido de Ficha
de Inscrição e Cédula de Identidade original.

5. Não haverá segunda chamada, seja
qual for o motivo alegado, nem aplicação de
provas fora do horário e do local previsto;

6. É vedada a utilização de qualquer
material de consulta ou equipamento
eletrônico.

X � DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1. A prova teórica será avaliada de 0

(zero) a 10 (dez) pontos e tem caráter
eliminatório e classificatório;

2. Em caso de empate terá preferência,
sucessivamente, aquele que tiver maior idade.

XI � DA CONVOCAÇÃO PARA A
CONTRATAÇÃO

1. A publicação da classificação se dará
por meio da Imprensa Oficial do Município.

2. Para efeito de contratação, o candidato
classificado e convocado será submetido a
exame médico admissional de caráter
eliminatório, realizado pela municipalidade ou
a sua ordem.

3. O candidato convocado deverá
apresentar-se até 02 (dois) dias úteis, no Setor
de Recursos Humanos da Prefeitura do
Município de Itatiba, munido dos documentos
originais e uma fotocópia do seguinte: RG, CPF
e Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS, cartão do PIS, Carteira do Órgão da
Classe a que pertence, Certidão de

Casamento e comprovante de Escolaridade
do Ensino Superior, para preenchimento da
respectiva vaga.

4. O candidato que não comparecer ao
local e horário determinado conforme item 3
(três) acima, perderá os direitos decorrentes
de sua classificação.

5. O prazo do Contrato de Trabalho será
por prazo determinado de 06 meses,
prorrogável no máximo por mais 06 meses, por
despacho fundamentado em processo
administrativo, compatível com cada situação,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei 2.058
de 14/04/1989.

XII � DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. O prazo de validade deste Processo

Seletivo Simplificado de caráter emergencial
é de 01 ano.

2. A inscrição do candidato importará no
conhecimento e concordância com as
instruções constantes do presente Edital.

3. A inexatidão das afirmativas ou
irregularidades de documentos, ou outras
irregularidades constatadas no decorrer do
Processo Seletivo Simplificado, ainda que
verificadas posteriormente, eliminarão o
candidato do Processo Seletivo Simplificado
de caráter emergencial, anulando-se todos
os atos decorrentes da inscrição.

4. A aprovação e classificação no Processo
Seletivo Simplificado de caráter emergencial
geram para o candidato apenas expectativa
de direito à nomeação.

5. É de responsabilidade do candidato
manter seu telefone e endereços atualizados.

6. O candidato poderá interpor recurso
no prazo de até 02 (dois) dias úteis
contados a partir da publicação dos atos
relativos ao Processo Seletivo.

7. O recurso deverá ser interposto a
Secretaria Municipal de Saúde, que
determinará o seu processamento cabível.

8. Serão indeferidos os recursos interpostos
fora do prazo estabelecido.

9. Os casos omissos deste Edital serão
analisados pela Secretaria de Saúde.

Para que não se alegue ignorância faz
baixar o presente Edital, que será publicado
pela Imprensa Oficial do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo.

Prefeitura do Município de Itatiba, aos 15
de agosto de 2017.

Fábio Luiz Alves
Secretario de Saúde

Douglas Augusto Pinheiro de Oliveira
Prefeito Municipal
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Pregão Exclusivo para
Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - Pregão Presencial
Nº 89/2017, Edital Nº 96/2017, Tipo
Menor Preço por Item. Objeto: O registro
de preços, pelo prazo de 12 (doze)
meses, para eventual contratação de
serviços de plotagem, cópia de
engenharia, digitalização e cópias
coloridas. O credenciamento e os
envelopes de Preços e Habilitação serão
recebidos no dia 04 de setembro de
2017, das 09 horas às 09h30min., na
Seção de Licitações, na Av. Luciano
Consoline, n.º 600, Jardim de Lucca. O
edital fica disponível no endereço acima
das 09h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(11) 3183-0655. Maria Ângela
Camargo Correa de Lima- Pregoeira.

Pregão Presencial Nº 90/2017,
Edital Nº 97/2017, Tipo Menor Preço por
Item. Objeto: O registro de preços, pelo
prazo de 12 (doze)meses, para eventual
contratação de empresa especializada
em serviços demanutenção de sistema
de telefonia. O credenciamento e os
envelopes de Preços e Habilitação serão
recebidos no dia 05 de setembro de
2017, das 09 horas às 09h30min., na
Seção de Licitações, situada na Av.
Luciano Consoline, n. 600, Jardim de
Lucca. O edital fica disponível no
endereço acima das 09h às 17h ou no
site www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel. (11) 3183-0655. Adriana Stocco �
Pregoeira.

EXTRATOS
Extrato do Termo de

Permissão de Uso. Processo
Administrativo: n.º2017000002387.
Permitente: Prefeitura do Município de
Itatiba. Permissionária: Companhia
de Gás de São Paulo - COMGÁS.
Objeto: A PERMITENTE, pelo presente
instrumento, concede à
PERMISSIONÁRIA, nos termos do
Decreto nº 5.023/04, alterado pelo

Decreto n.º 5.621/08, a permissão de
uso, a título precário, da área municipal
referente à Rua Santo Antônio � Próximo
ao número 631 e Avenida Cel. Peroba
� Próximo ao número 174-318, Itatiba-
SP, para execução de obras para
reabilitação de revestimento de
tubulações de gás natural, consoante
solicitado através do processo
Administrativo nº 201700002387,
observando-se as especificações
técnicas e instrumentos legais
disciplinares de obras. Prazo: Fica
estabelecido para a conclusão dos
serviços o prazo de 60 (sessenta) dias, a
contados do início das obras.
Assinatura: 14/08/2017.

Extrato do Termo de
Permissão de Uso. Processo
Administrativo: n.º2017000001141.
Permitente: Prefeitura do Município de
Itatiba. Permissionária: Companhia
de Gás de São Paulo - COMGÁS.
Objeto: A PERMITENTE, pelo presente
instrumento, concede à
PERMISSIONÁRIA, nos termos do
Decreto nº 5.023/04, alterado pelo
Decreto n.º 5.621/08, a permissão de
uso, a título precário, da área municipal
referente à Rua Severino Tescarollo, s/
nº e Rua Eugênio Estoco, Distrito
Industrial, Itatiba-SP, para execução de
obras para implantação de dutos
subterrâneos e caixa de passagem no
passeio público, visando o atendimento
de novos consumidores na sua área de
abrangência, consoante solicitado
através do processo Administrativo nº
201700001141, observando-se as
especificações técnicas e instrumentos
legais disciplinares de obras. Prazo: Fica
estabelecido para a conclusão dos
serviços o prazo de 60 (sessenta) dias, a
contados do início das obras.
Assinatura: 14/08/2017.

Extrato do Termo de Contrato
n.º138/2017. Processo
Administrativo n.º01875/2017.
Modalidade: Chamamento Público
n.º03/2017. Contratante: Prefeitura
do Município de Itatiba. Contratada:
Itaú Unibanco S/A. Objeto: O presente
Contrato tem por objeto o
credenciamento de instituições
financeiras para prestação de serviços
bancários de arrecadação de multas,

com base nas justificativas
apresentadas no processo administrativo
nº 1875/2017, preços, prazos,
procedimentos e demais condições
descritas neste edital e em seus anexos,
especialmente Anexo I (descritivo) e
Anexo III (minuta do contrato). Valor: O
Município pagará as instituições
financeiras credenciadas pela
prestação dos serviços a tarifa única de
R$ 3,00 (três reais) por documento
arrecadado, independente do meio
util izado. Prazo: 12 (doze) meses.
Assinatura: 09/08/2017.

Extrato do Termo de Contrato
n.º139/2017. Processo
Administrativo n.º01875/2017.
Modalidade: Chamamento Público
n.º03/2017. Contratante: Prefeitura
do Município de Itatiba. Contratada:
Banco Bradesco S/A. Objeto: O
presente Contrato tem por objeto o
credenciamento de instituições
financeiras para prestação de serviços
bancários de arrecadação de multas,
com base nas justificativas
apresentadas no processo administrativo
nº 1875/2017, preços, prazos,
procedimentos e demais condições
descritas neste edital e em seus anexos,
especialmente Anexo I (descritivo) e
Anexo III (minuta do contrato). Valor: O
Município pagará as instituições
financeiras credenciadas pela
prestação dos serviços a tarifa única de
R$ 3,00 (três reais) por documento
arrecadado, independente do meio
util izado. Prazo: 12 (doze) meses.
Assinatura: 14/08/2017.

Extrato do Quarto Termo de
Aditamento ao Contrato n.º102/
2016. Processo Administrativo
n.º2016000001949. Modalidade:
Concorrência Pública n.º07/2016.
Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: Geotech �
Geotecnia Ambiental Consultoria e
Projetos Ltda. Objeto: O presente
instrumento tem por finalidade aditar o
Contrato n.º102/2016, na Cláusula V,
item 5.1, a fim de prorrogar o prazo de
vigência, conforme justificativas
encartadas no processo administrativo
nº2016000001949. Prazo: Fica
prorrogado o prazo de execução dos
serviços contratados por mais 180
(cento e oitenta) dias, contados a partir
de 02 de agosto de 2017. Assinatura:
01/08/2017.

CONDEMA
Conselho de Defesa do Meio Ambiente

Estiveram reunidos os membros do Conselho
de Defesa do Meio Ambiente, conforme lista de
presença em anexo, em reunião extraordinária
realizada no dia dezoito de julho de dois mil e
dezessete, as dezessete horas na sala de reuniões
da Secretaria de Negócios Jurídicos da Prefeitura
de Itatiba, conforme pauta também em anexo,
foramabordadosos seguintes assuntos: 1) Programa
Município VerdeAzul �OEng.ºDennis Lai, interlocutor
do PMVA, explanou sobre todas as ações realizadas
até o momento e as que estão em andamento,
juntamente com os demais técnicos da PMI,
especificadamenteas seguintes diretivas. 1° Diretiva
�Município Sustentável � Apresentação : Thaís Polezel
F. Camargo, que apresentou cada ação realizada
- MS1: Consulta na CPFL para obter os dados de
abastecimentoeconsumodeenergianomunicípio.
Informamosaosmembros queoabastecimento no
município é provido através do SIN (Sistema
Interligado Nacional) com predominância da
geração de energia através de usinas hidrelétricas.
Foiapresentadooconsumodeenergiaelétrica, tanto
nomeio rural (média de 6.000.000 KWH), como no
urbano (média de 25.000.000 KWH). Nestamesma
ação foi solicitado que o município promova o
incentivo ao uso de energia limpa. Desta forma, foi

apresentadoa Lei do IPTU sustentável que concede
desconto no IPTU de imóveis que possuem itens
sustentáveis (energia solar, armazenamentodeágua
dachuva,etc.) e, por fim, foi apresentadaa licitação
de compras de lâmpada LED pela PMI, como
incentivo ao uso de tecnologias associadas. MS2:
Esta açãodiz respeito a implantaçãode �Instalação
Modelo�, em imóvel pertencente ao poder público
municipal, contendo, no mínimo 10 itens
relacionadosà sustentabilidade, comdemostração
públicae visitação. Para realizá-la nomunicípio tem-
se a creche localizada na Av. Sen. Paulo Abreu, que
atendeaos quesitos. MS3: Nesta ação é necessário
demostrar a aplicação da Lei do DOF, que consiste
na solicitaçãodeNota Fiscal comDOFem todos os
projetos de aprovação de obra aprovados pelo
município. Hoje a PMI possui um Decreto que está
emvias de ser transformadoemLei. Paracomprovar
a aplicação do Decreto encaminhamos ao PMVA
um processo escaneado que continha ciência do
interessado sobre a necessidade de apresentar a
nota fiscal dacompradamadeira comoDOFepor
fim, a concessão do Habite-se, após o proprietário
apresentar a nota. Desta forma, encaminhou-se ao
PMVA uma tabela com todos os projetos que foram
concedidos Habite-se em2017após apresentarem
o DOF. MS4: Esta ação trata da comprovação da
aplicação da norma legal municipal relativa ao
CADMADEIRA. Para isso apresentamos uma
Declaração do Setor de Licitações atestando que
não foram realizadas compras de madeira pela
municipalidade entre Janeiro eMaio de 2017.MS5:
Demostração de Compras Públicas de insumos,
materiais sustentáveis,etc..oudealimentosdeorigem
sustentável. Foramapresentados as notas fiscais dos
alimentos demerenda que a Prefeitura compra de
cooperativas familiares. MS6: Ações de incentivo
(estímulo) à produção sustentável de alimentos. Em
Itatibaexiste feira deprodutos orgânicos, porémnão
é instituída por Lei, portanto estamos realizando os
trâmitesparaa instituiçãoda feiradeorgânicos, bem
como a ampliação dos dias da feira. MS7: Ações
de educação ambiental, com foco em difusão e
capacitação de técnicas de boas práticas
agroambientais. Para cumprir esta exigência
realizaremos um Workshop na Casa da Agricultura
para os Produtores Rurais do Município, em data a
definir, voltada para boas práticas de conservação
do solo e aplicação das mesmas em uma
propriedademodelo.Nestemomento, oconselheiro
Sandro sugeriu a realização de umWorkshop sobre
saúdeagrícolaemparceriacomaVISA,pois o índice
de contaminação por agrotóxicos é significativo.
MS8: Informamos aosmembros doCONDEMA que
esta nota é automática. Pró-atividade: foi noticiado
que reativaremosoprogramadecarona sustentável
dentro do Paço Municipal. 2ª Diretiva - Estrutura e
Educação Ambiental � Apresentação : Jezabel
Azevedo EEA1 � ProgramaMunicipal de Educação
Ambiental em funcionamento. Foi informadoquea
PMI jáestá realizandováriasatividadesdeeducação
ambiental, e que em breve este programa será
formalizado por decretomunicipal. EEA2 � Estrutura
doprimeiro escalão. InformamosqueaPMI já possui
Secretaria de Meio Ambiente e será fornecida a
listagem com funcionários especialistas em Meio
Ambiente. EEA3 �Demostraçãodo FundoMunicipal
do Meio Ambiente. Jezabel informou que esta
demostração já foi encaminhada ao PMVA. EEA4 �
Açãodecorrente de articulação intermunicipal. Em
andamento. EEA5 e EEA6 � Demonstração de
fiscalização ambiental e licenciamento. Será
encaminhado comprovante de multas e licenças
emitidas pela municipalidade. EEA7 � Criação do
centro de educação ambiental. A SMAA já possui
toda a preparação pedagógica, falta encontrar
espaço físico e montar o centro. EEA8 � Banco de
dados ambientais. Foram apresentados todos os
atendimentos,multas, licenças, documentos, áreas
de reflorestamento, etc para montar o banco de
dados e encaminhar ao PMVA. Neste ponto a Sra.
Leila, integrantedoCONDEMA,questionouseocentro
deve ser públicoe informamosque sim. A Presidente
Dorothéa informou que estamos estudando a área
do viveiro para criar o centro (viveiro escola) ou no
Parque da Juventude, pois este Parque foi criado
voltadoparaaeducaçãoambiental.Oparticipante
Sócrates sugeriu utilizar oCenter Bianco. 3º Diretiva -
Conselho Ambiental � Apresentação: Dennis. CA1 �
Comprovaçãoqueos técnicosda SMAAedeoutras
Secretarias participam das câmaras técnicas do
PCJ. CA2 � Decreto nomeando os membros do
CONDEMA. Já foi encaminhado na 1ª pré-
certificação. CA3 � Apresentação de todas as
convocações das reuniões dos membros do
CONDEMA. CA4 � Manifestação do CONDEMA.
Após esta reunião, fotos da reunião e a ata, serão
apresentadas ao PMVA comprovando que o
Conselho acompanha as ações realizadas pelo
município no PMVA. CA6 � Divulgação de relatório
com conteúdo referente a temas debatidos nas
reuniõesdoCONDEMA. Todasasatas sãodivulgadas
na ImprensaOficial e no site da Prefeitura e também
são divulgadas nas mídias por meio do Deptº. de
ComunicaçãodaPMI. Ainda, oapresentadorDennis

informou que o CONDEMA de Bertioga está
lançamento resoluções de diferentes áreas
relacionadas ao Meio Ambiente. A Presidente
Dorothéa sugeriu iniciar a capacitação dos
membros do CONDEMA, por meio de visitas e
palestras. 4ª Diretiva � Biodiversidade �
Apresentação: Mônica Del Nero. BIO1 � Apresentar
Plano de Mata Atlântica. A PMI ainda não possui o
PlanodeMataAtlânticaeénecessáriaacontratação
de empresa especializada para elaborá-lo. A
Presidente Dorothéa sugeriu que seja contratado
pelo FundoMunicipal deMeio Ambiente e informou
que nãoé necessário apenas contratar a empresa,
mas ter o acompanhamentode um técnicoda PMI
na elaboração do Plano. Ressaltou que não
devemos contratar somenteparapontuar no PMVA,
masporqueéumanecessidade. Sócrates da JAPPA
colocou voluntários a disposição. A Secretaria de
Estado incentiva a participação do CONDEMA na
elaboração do Plano de Mata Atlântica. BIO2 �
Demonstração de pagamentos por serviços
ambientais. A PMI já possui a Lei de PSA, porém
necessita de revisão. A equipe da Seção de
Agricultura, PecuáriaeAgronegóciobuscoucidades
na regiãoquepossuambonsexemplosdaaplicação
doPSAparacolaborar conosco,comoporexemplo,
Jaguariúna e Louveira. Mônica informou que a
Fundação Boticário colabora com os municípios
paradesenvolver o PSA, inclusivedaparte financeira,
no encaminhamento dos recursos para um Fundo.
A PresidenteDorothéa informouque será necessário
fornecer esclarecimentos aos produtores rurais para
a implantação do PSA. BIO3 � Ação voltada para
guarda responsável decães egatos. Jápontuamos
na 1° pré-certificação. A CCZ, VISA e ONGs estão
elaborandoumprojeto voltadoàposse responsável.
Carla, assessora de imprensa, informou a intenção
da PMI de retornar o projeto de adoção com cães
do CCZ e também informou a ideia de realizar um
senso dos animais de rua, emparceria coma VISA.
A Presidente Dorothéa informou sobre a possível
criação da praça dos dogs e a guarda
compartilhadadecachorronosbairros, emexemplo
aoprojeto realizadoemJundiaí. BIO4�Porcentagem
do territóriomunicipal comcobertura vegetal nativa.
Itatibapossuimaioráreade fragmentodemataentre
as cidades da RMC, sendo que informamos que
esta nota é automática . BIO5 � Ação para
conservação da fauna silvestre . Será apresentado
ao PMVA o trabalho que a PMI está realizando com
os quatis, que após urbanização de alguns
trechos,precisam de passagem segura para seu
deslocamento. Estamos estudando passagens de
fauna e placas de informação emconjunto como
Deptº. de Trânsito, para preservar os quatis e evitar
acidenteseatropelamentodosanimais. A Presidente
Dorothéa informou que a PMI irá prever a
contratação de um biólogo para realizar o
levantamento de fauna domunicípio BIO6 � Ação
de educação ambiental. Mônica pediu ajuda aos
membrosdoCONDEMApara realizarmosumaação
de educação ambiental voltada para a
biodiversidade. Foi sugeridopelo Sócrates,membro
da JAPPA, que realizasse esta ação em parceria
com o CONDEMA, e para fazer levantamento das
aves nomunicípio oude faunacomoum todo. Será
estudada a possibilidade. A Presidente Dorothéa
ressaltoua importânciade realizar oestudode fauna
noMunicípio. BIO7 �Áreadomunicípio emprocesso
de restauração (nota automática): 17.000 árvores
plantadasparacumprimentode TCRAsgeradospela
CETESB e 30.000 árvores plantadas para
cumprimento de TCRAs gerados pela Prefeitura. 5ª
Diretiva �GestãodasÁguas �Apresentação:Mônica
Del Nero e Dennis Lai. GA1 � Nascente Modelo. A
nascente que será utilizada ainda está sendo
escolhida. As possibilidades são no Bairro Chavine e
Castro ou na Fazenda Alagados. Sócrates sugeriu
que utilizássemos a nascente da Fazenda São
Sebastião onde nasce o Ribeirão Jacaré e se
comprometeu a visitar o local comaMônica. GA2
� Ação que promova o uso racional da água. GA3
� Declaração da SABESP passando informações do
sistemade tratamentonomunicípio .Dennis informou
que protocolou um Ofício solicitando as
informações, que foi respondido em 18/07 e
necessita deanálise paraadequarmosaos padrões
do PMVA. GA4 � Monitoramento da qualidade da
água bruta destinada ao abastecimento público,
compresença do interlocutor .Dennis informou que
esta ação foi alteradapelo PMVA,masqueacoleta
daágua foi realizadamesmoassim.GA5 � Inserção
de dados no SISAGUA, pela Secretaria de Saúde.
Dennis informouqueafuncionáriaCecíliadaVigilância
Sanitária alimenta este sistema. (Nota Automática).
GA6 � Ação de recuperação ambiental de
nascentese seuentorno.Mônica informouquevisitou
várias nascentes nomunicípio e quepercebeu que
não está fácil escolher uma nascente para utilizar
como modelo. O Conselheiro Sandro - VISA �
questionou sobreprojetos paramanter as nascentes
nomunicípioeaPresidenteDorothéa informou sobre
o programa Nascentes do Estado que podemos
utilizar,mas salientouqueomaisdifícil éconvenceros
proprietários a realizar a recuperação. A Presidente



Imprensa Oficial 3 Itatiba,  22 de Agosto de 2017  -  TERÇA-FEIRA

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

Edital de Convocação 001/17/SSAU para Eleição dos Membros do
Conselho Municipal de Saúde de Itatiba Biênio /01/outubro/2017 a

30/setembro/2019.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITATIBA, Dr. Fábio Luiz Alves, de acordo com as
determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e as decisões do
Conselho Municipal de Saúde,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica convocadaaeleiçãopara escolha dosmembros doConselhoMunicipal
de Saúde biênio 01 de outubro de 2017 a 30 de setembro de 2019, conforme previsto pela
Lei Municipal 3818/05.

Artigo2º -Oprocessodeeleiçãodosmembros será realizadopelaComissãoOrganizadora
que se responsabilizará por todas as atividades de sua execução.

Artigo 3º - A Comissão Organizadora terá a seguinte composição: Presidente: Sônia
Maria Romero; Demais Membros: Sebastião José Vendramini; Sonia Roselei de Oliveira
e Silva; Júnior Marques; ; Maria Inês Fattori; Adelaide Calixto da Silva, Viviane Rodrigues da
Silva Prates, Daniela Nardin Mattiuzzo e Marina Elisabete de Moraes Mendes.

Artigo 4º � Conforme deliberação na 1ª Conferência da Saúde da Mulher de Itatiba o
preenchimento das vagas nas eleições do Conselho Municipal de Saúde e Conselhos
Locais de Saúde, objeto deste edital, deverão respeitar a indicação de 50% de vagas para
mulheres.

Artigo 5º - Ficamconvidados através de chamamento público todos os aposentados e
pensionistas de Itatiba para a escolha de seus representantes junto ao Conselho Municipal
de Saúde de Itatiba a ser realizada no dia 05 de setembro de 2017 às 14hs, no Centro de
capacitação Solidária (Antigo Paço Municipal) , Rua Quintino Bocaiuva, nº. 380 � Centro �
Itatiba SP.

Parágrafo único: Osmembros eleitos, Titular e Suplente, deverãoentregar os documentos
constantes no artigo 13 do presente edital.

Artigo 6º - Ficamconvidados através de chamamento público todos os prestadores de
serviço da Secretaria Municipal de Saúde, com exceção de Hospitais Filantrópicos, para
escolherem seus candidatos para participarem da Assembleia Eleitoral, a ser realizada no
dia 15 de setembro de 2017, as 9horas, no Auditório da Secretaria da Saúde de Itatiba sito
a Rua Marcos Dian 365-Jardim de Luca, Itatiba SP., a concorrerem a 01 (uma) vaga como
membro representante do segmento gestor no Conselho Municipal de Saúde de Itatiba,
biênio 01 de outubro de 2017 a 30 de setembro de 2019.

Parágrafo único: Os interessados deverão se inscrever no período de 21 de agosto de
2017 á 14 de setembro de 2017 das 8h ás 16h na Sala 21 do Conselho Municipal de Saúde
desta Secretaria da Saúde sita à Rua Marcos Dian 365 no Jardim de Lucca, e entregar os
documentos constantes no artigo 13º do presente edital.

Artigo 7º - Ficam convidados todas as entidades congregadas de sindicatos, centrais
sindicais, confederações e federações de trabalhadores urbanos e rurais de Itatiba, para
escolherem seus candidatos para participarem da Assembléia Eleitoral, a ser realizada no
dia 13 de setembro de 2017, as 15horas, no Auditório da Secretaria da Saúde de Itatiba sito
a Rua marcos Diam 365-Jardim de Luca, Itatiba SP. a concorrerem a 01 (uma) vaga como
membro representante do segmento dos usuários no Conselho Municipal de Saúde de
Itatiba, biênio 01 de outubro de 2017 a 30 de setembro de 2019.

Dorothéa sugeriu em centralizar as ações na
nascente modelo e priorizar inicialmente o PSA na
cabeceira das nascentes do Ribeirão Jacaré. GA7
� Ação de educação ambiental com foco na
proteção de nascentes. Mônica informou que
quando fizer a ação da nascentemodelo, a ação
de educação ambiental será realizada no local. O
conselheiro Sandro informouquea VISA realiza toda
semana coleta de água nos pontos finais rede de
abastecimento de água, para monitorar a
qualidade. 6ª Diretiva � Qualidade do Ar �
Apresentação: Jezabel QA 1 � Apresentar o
cronograma demanutenção/substituição da frota
municipal. Jezabel informouqueexisteaLeiMunicipal
nº 4343/2011 � A troca de frota escolar é feita de
12 em 12 anos e será enviada ao PMVA. QA2 �
Ação que incentive a substituição de combustíveis
fósseis por renováveis. Jezabel informou que este
ano a PMI adquiriu biodiesel para utilizar na frota e
que a maioria dos veículos leves são flex e
abastecidos a álcool. QA3 � Avaliação da
opacidade dos veículos a diesel. A maioria dos
veículos está adesivado com o medidor de
coloraçãode fumaçaequeamaioria dos veículos
está com a qualidade de regulagem de
escapamento muito boa, eliminando pouca
fumaça. QA4 � Ação que comprova a aplicação
da Lei deQueimada Urbana. Exemplificamos com
uma multa aplicada pela fiscalização da SMAA.
Jezabel informou que sempre participam da
capacitação : Corta Fogo, Estiagem, etc. QA8 �
Mapeamento comentado das ocorrências de
queimadas nomunicípio, segundo dados do INPE.
O mapa, executado pelo Fiscal Ambiental Ivan,
contemplou todos os pontos de queimada no
município. 7ª Diretiva � Usodo Solo � Apresentação:
Jezabel . US1 � Plano de controle de erosão. Em
parceria com técnicos de outras secretarias está
sendo feita comissão para elaboração do Plano e
já estão começandoas reuniões. Apesar de ser um
pedido do Estado a PMI já havia identificado em
Janeiro de 2017 a necessidade de implantação
do mesmo para maior controle das erosões e
voçorocas. US2 � Precisa do plano de erosão
elaborado. US 3 � Ação relacionada às áreas
municipais contaminadas. Já realizamoseenviamos
ao PMVA o diagnóstico da área contaminada da
Garagem Municipal. US 4 � Ação relacionada à
exploração ou potencial de recursos minerais
municipais. Açãode fiscalizaçãoconjunta, Secretaria
de Planejamento e Desenvolvimento e Secretaria
deMeio Ambiente e Agricultura. US 5 � Inserção via
COMDEC. Defesa Civil alimenta o sistema. US 6 �
DefesaCivil - PlanodeContingência (para estiagem
eenchentes) . US7 � Açãodeeducaçãoambiental.
necessita do plano elaborado para ser
desenvolvida. US 8 �Mapeamento relativo às áreas
de contaminação do solo. O PMVA fornecerá as
�ferramentas� para levantamento pelos técnicos
municipais (ainda não foi fornecida). 8ª Diretiva �
Arborização Urbana � Apresentação: Dorothéa.
AU1 - Implantação do Espaço Árvore. Problemas
com o tamanho do leito carroçável. Estamos
realizando os levantamentos de todos os prédios
públicos (+- 300), para escolher o local, elaborar
placa como georreferenciamento da árvore para
chamar a atenção da população. AU2 � Realizar
inventário e diagnóstico das árvores do município.
Foi feito contato com empresas para apoio no
desenvolvimento do inventário com especialistas
(ESALQ e o IMA) para suporte técnico, pois a PMI
possui programa de georreferenciamento e
pretendemos inserir o inventário no programa. AU3
� PlanoMunicipal de ArborizaçãoUrbana � Existe Lei,
masnão foi implantadooManualdeNormaTécnica
de Arborização Urbana � A Presidente Dorothéa
informouque será feito, porém,de formaadequada
independente do prazo do PMVA e está previsto no
PPA para ser realizado. AU4 � Piloto de Floresta
Urbana. A Presidente Dorothéadisse queoconceito
équestionável, pois entende ser necessário uma via
larga que comporte árvores de porte aceitáveis.
Nas vias de Itatiba só seria viável com árvores de
porte pequenoenão formaria umcorredor vegetal,
pois ônibus e caminhões danificariamas árvores. A
Arquiteta Mônica elaborará um projeto que se
adeque à realidade de Itatiba. AU5 � Capacitar e
treinar profissionais daestruturamunicipal envolvidos
comaarborização urbana. Já realizadaatravés de
participação em Workshop em Jarinu para
conhecer e treinar os funcionários ao uso de
equipamentos de raio-X em árvores. Foi dado
treinamento para os funcionários da SEOSP que
realizampoda e supressão na PMI, fornecido pelos
engenheiros agrônomos da SMAA. A Presidente
Dorothéa informou que será realizada nova
capacitação no segundo semestre deste ano. AU6
� Elaborar publicação sobre arborização urbana. A
elaboração está em andamento. AU7 � Ação de
educação ambiental com gestão participativa.
Dortohéa solicitou ao Sócrates da JAPPA e aos
membros doCONDEMA parceria para realizar esta
ação, encontrando locais que julguem importantes

realizar a arborização urbana no município. A
Presidente Dorothéa solicitou que informemà Eng.ª
Camila sobre as áreas. AU8 �Cobertura vegetal em
perímetro urbano. Foi agendada reunião com o
técnico da MITRA, empresa que desenvolveu o
programa de georreferenciamento, para poder
calcular qual a cobertura vegetal domunicípio. 9ª
Diretiva � Esgoto Tratado � Apresentação: Dennis Lai.
ET1 � Plano de Saneamento. Aprovado em lei na
CâmaradeVereadorese inseridonoplanoplurianual
e lei orçamentária anual, em andamento � Dennis
informou que o município possui a Lei Municipal
nº4526/2012 � Dispõe sobre a PolíticaMunicipal de
Saneamento Básico, cria o Sistema Municipal de
Saneamento Básico, institui o Plano Municipal de
Saneamento Básico de Abastecimento de Água e
de Esgotamento Sanitário. ET3 � Atender ummínimo
relativoagestãodaETE. SABESPpassou informações
e Dennis informou que vai analisar e passar para o
PMVA. ET4 � Automonitoramento na ETE. Visita de
representantes da SMAA e do interlocutor do PMVA
na ETE para realizar coletaparaanalisar a qualidade
da água que sai da Estação. Pró-atividade �
Saneamento rural. Levantamento realizado por
técnico da Seção de Agricultura, Pecuária e
Agronegócios de fossas negras no Bairro do Pinhal,
para posterior implantação de projeto e busca de
verba. Foi proposta açãode educaçãoambiental:
CONDEMA e EJA realizar visita à ETE, com o
agendamento pelo Dennis. 10ª Diretiva � Resíduos
Sólidos � Apresentação: Dennis Lai. RS1 � Plano
Municipal deGestão Integrada de Resíduos Sólidos
elaborado. Necessita de revisão para posterior
aprovação da Câmara para instituição em lei. O
municípiopossui o PlanodeResíduosdentrodoPlano
de Saneamento RS4 � Automonitoramento da
destinação final de resíduos domésticos. Aterro
Municipal �Dennis informouque realizoua visita e fez
umchecklist juntamentocomaEng.ªAndrezaViotto,
responsável pelo aterro. RS6 � Piloto de
compostagem. Palestra de resíduos no SESI, que
está iniciando um projeto de compostagem com
osalimentosque restamdamerendaeapós, utilizará
o adubo nos jardins da escola. RS7 � Educação
Ambiental. Foco em ações de sensibilização e
mobilização para a Coleta Seletiva. Capacitação
das agentes de saúde da Secretaria de Saúde
abordando questões de coleta seletiva e riscos à
saúde pública sobre a disposição inadequada de
materiais. Ação de educação e conscientização
ambiental: As agentes percorrerão bairros do
município abordando os munícipes sobre a
importância da correta disposição dos resíduos
domiciliares e os representantes da Cooperativa
Reviver indicarão os bairros queprecisam receber a
visita das agentes primeiro, pois não realizam a
separaçãoadequada. Pró-atividade � Projeto Piloto
de Coleta Seletiva no Paço Municipal. Apresentar
ao PMVA o diagnóstico da quantidade dematerial
reciclado separado no Paço Municipal e que será
encaminhado para a Cooperativa. Foi realizada
capacitação e conscientização com cada
funcionário da PMI para que realizema separação
corretamente. Finalização � Dennis informou as
próximas datas de entrega da documentação ao
PMVA : 2ª pré-certificação: 07 de Agosto,
Certificação final: 09 de Outubro e que será feita
uma nova reunião com o CONDEMA antes do dia
09/10 para apresentar toda a documentação que
foi entregue no PMVA. Em conclusão, os membros
deste Conselho se manifestaram positivamente,
satisfatórios e cientes em relação às ações
apresentadas pelos servidores da SMAA. Semmais,
as 19:30horas foi encerrada a reunião e a presente
ataque vai subscritapormim Thaís Polezel Francode
Camargo, que secretariei os trabalhos, e, também
pela Eng.ª Agr.ª Dorothéa Antonia Pereira Monteiro,
Presidente do CONDEMA.

Estiveram reunidos os membros do Conselho de
Defesa do Meio Ambiente, conforme lista de
presençaemanexo, em reunião ordinária realizada
no dia onze de julho de dois mil e dezessete, às
dezessete horas, na sala de reuniões da Secretaria
Negócios Jurídicos da Prefeitura do Município de
Itatiba, conformepauta tambémemanexo, foram
abordados os seguintes assuntos. 1- Aprovação da
ata da reunião anterior, ocorrida em 13/06/2017 �
Foi aprovada por unanimidade. 2. Saldo do Fundo
Municipal de Meio Ambiente: O saldo existente na
data de 11/07/2017 é de R$ 235.820,46 (Duzentos
e trintaecincomil, oitocentose vinte reais equarenta
e seis centavos). 3.- Apresentaçãodoparecer sobre
amulta ambiental aplicadaa empresa Urbplan S/A
: Foi elaborado um relatório de verificação inicial
pelas conselheiras Larissa Pizzi (JAPPA), Janaina de
Lima (OAB-Itatiba), Ana Lucia R. Andretta Ambrosin
(Associaçãodos Engenheiros e Arquitetos de Itatiba)
e Lissandra Constantino (Secretaria dos Negócios
Jurídicos da PMI), nestedocumento foram indicados
os tópicos que necessitam de instrução por meio
das Secretarias de Meio Ambiente e Agricultura,

Obras e Serviços Públicos, Planejamento e
Desenvolvimento e dos Negócios Jurídicos, relativos
ao cumprimento das obrigações assumidas pela
empresa infratora URBPLAN S/A no TAC celebrado,
com a apresentação dos aceites das medidas
realizadas, bem como daqueles projetos e ações
já executados com parte dos recursos da multa
prevista. Ainda, importante trazer a comprovação
do plantio das 1.554 mudas, indicando o local ou
locais de sua execução, diante da manifestação
do Sr. Roberto Ferrari (anterior Secretário do Meio
Ambiente e Agricultura) aceitando as obras de
recuperação do LagoCamata, porém ressaltando
a pendência deste plantio. O relatório elaborado
pelo grupo de trabalho foi aprovado por
unanimidade e recebido pela Presidente do
CONDEMA, devendo ser encaminhado para as
Secretarias envolvidas paraasdevidas providências,
apóso recolhimentodasassinaturasdosconselheiros
responsáveis pela elaboração do relatório. 4. -
�Resíduos (Aterro Sanitário/Ecopontos/URI/Descarte
irregular e Força TarefanaFiscalização� �a Secretária
do Meio Ambiente e Agricultura, Dorothéa Antonia
Pereira Monteiro, explicou sobre o Plano Municipal
de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, onde o
objetivo da Secretaria Estadual deMeio Ambiente é
finalizar os lixões até final de 2017 no Estado de São
Paulo. Foi externado as principais ações que estão
sendo praticadas e as que serão implementadas
nas seguintesáreasemcomento: A) Limpezapública
- na limpezapúblicaagestãoé feitapela SEOSPque
possui contrato com a Litucera. Em relação aos
resíduos domiciliares, que abrange inclusive a
varrição, este éaplicadoem100%daárea urbana,
sendo coleta porta a porta, com destino ao aterro
sanitário municipal. Quanto a coleta, transporte e
destinaçãodos resíduos relacionados ao serviço de
saúde, estes são destinados para a empresa Silcon
Ambiental. Já em relação ao aterro sanitário
municipal este recebeemmédia 90 toneladas/dia,
tendoaavaliaçãodo IQR de9.1 (2016), noentanto,
há previsão de protocolo RAP em agosto próximo,
na CETESB para ampliação da área contígua ao
Aterro Sanitário, sendo preciso realizar o
licenciamento ambiental para ampliação da área
atual doAterro (cuja verbadoprojeto já foi aprovada
pelo CONDEMA, em reunião anterior). B) Coleta
Seletiva � é efetivada a coleta porta a porta, 01 vez
na semana, emcada Bairro, coletando emmédia
140 toneladas/mês, comoobjetivo de aumentar o
volume do material coletado pela cidade. A
destinaçãodacoleta seletiva épara aCooperativa
Reviver, que encontra-se com aproximadamente
50 cooperados, os quais obtem apoio da PMI por
meiodas Secretarias doMeioAmbienteeAgricultura
edaAçãoSocial, tendocomoobjetivoa integração
destes cooperados que participarão nos eventos
da PMI para fazer a coleta seletiva. Foi elaborado e
implantado o Projeto Piloto no PaçoMunicipal para
separação dos resíduos para descarte e
reciclagem,ondeestáprevisto o inícioda retomada
da coleta seletiva em algumas escolas da PMI no
segundo semestre por meio dos Ecopontos;
Elaboração e distribuição de materiais impressos
educativos sobre coleta seletiva edenguepormeio
dos agentes comunitários de saúde e agentes de
combate à endemias da Secretaria de Saúde a
serem capacitados pelos técnicos da SMAA;
Replicagem do Projeto Piloto de Reciclagem em
outros prédios municipais; Utilização de materiais
recicláveis pelo Fundo Social de Solidariedade nos
enfeites das Festas Natalinas; Provável parceria com
supermercados em relaçãoas sacolas plásticas de
cores diferentes. Participaram da primeira reunião
sobre a importância da coleta seletiva os
supermercados Extra, Russi, Covabra, Santo Antonio,
União e Nações. C) Ecopontos � Atualmente há 05
Ecopontos noMunicípio, comgestão da Secretaria
deMeioAmbienteeAgricultura, funcionando06 (seis)
dias por semana, ocorrendo a formação e
capacitação de funcionários semestralmente,
estandoprevistas comoações omapeamento das
Escolas, Associações de Moradores e outras
entidadespróximasaos Ecopontosparadesenvolver
a Educação Ambiental e visita coordenada aos
mesmos pelas Secretarias de Educação e deMeio
Ambiente e Agricultura; Também está sendo
realizado um levantamento de pontos de descarte
irregular próximos aos Ecopontos para instalaçãode
placas educativas com a informação sobre o
endereço dos locais para descarte, materiais a
serem descartados e a multa a ser aplicada no
descarte irregular, juntamentecomestaaçãodeverá
ocorrer o fortalecimento da FiscalizaçãoMunicipal;
Ainda hápretensão de coletar óleo de cozinha nos
Ecopontos. D) Resíduos da Construção Civil �
atualmente são realizadasascoletaspelasempresas
de caçambas, sendo destinadas para a usina de
reciclagem de RCC (URI), nesta área está previsto
realizar: Cadastro Ambiental; CTR; Estudo para
parceria com USF e a Associação dos Engenheiros
eArquitetosde Itatibaparacertificaçãodosprodutos;
Utilizaçãodeagregado recicladoproduzidonausina

nas obras públicas; Estudode Lei para queos Loteamentos utilizemumpercentual dos agregados reciclados
nas obras deasfalto e passeio público; Software degerenciamento; Rota dos 3R. E) Resíduos Inservíveis � (não
recicláveis) � são resíduos volumosos produzidos pelosmunícipes, que foram recolhidos através das ações do
�Catabugiganga� sobcoordenaçãodaSecretariadeObrase Serviços Públicos, nestaquestão, hánecessidade
dediminuir o descarte irregular noMunicípio, comaconscientizaçãodapopulaçãoaoconsumoconsciente
edodesmonte necessário paraposterior encaminhamentoaos Ecopontos. F) ÓleodeCozinha � Atualmente
há pontos de coleta noMunicípio, comapretensão de expandir tais pontos, para escolas, postos de saúde
e Ecopontos; G) Resíduos Eletrônicos � os Ecopontos fazem os recebimentos deste material, os quais são
retirados pela empresa Ecotronics. H) Lâmpadas � há um Acordo Setorial (assinado em 27/11/2014) sobre
a logística reversa destes produtos; Neste ano de 2017 a PMI contratou umaempresa para efetuar a retirada
edestinoadequadodas lâmpadasdosprédiospúblicos.Quantoaesteassunto seráagendadooportunamente
uma reuniãocomoscomerciantesde Itatibado setorpara soluçãoconjuntadaquestão, inclusiveaconselheira
Sandra Bredariol Jericó. A representante daAICITA propôs queaentidadepoderá comunicar os comerciantes
epropor tal reunião. I) Pneus �asborracharias descartamestematerial noaterro sanitário; Acoletaedestinação
deste material é realizada pela Associação Reciclanip/Policarpo; A VISA poderá atualizar o cadastro das
Borracharias. J) Embalagens de Agrotóxicos -A partir deste ano de 2017 a coleta de embalagens de
agrotóxicos passará a ser feita semestralmente (pela Seção de Agricultura, Pecuária e Agronegócios da
SMAA), por meio do Programa �Campo + Limpo�. A primeira coleta aconteceu em 1º demarço de 2017,
quando foram recolhidas 1.559embalagens. Hápretensãode realizar esteanomais umaediçãode �Campo
+ Limpo�, totalizandoduas campanhas anuais. L) Pilhas � atualmente estematerial é recolhido pela Drogaria
São Paulo, mas há o objetivo de contatar outros estabelecimentos para ampliar postos de coleta. M)
Compostagemde Podas de Árvores � atualmente este procedimento não é realizado,mas comoconserto
do triturador do Viveiro ou verificação da possibilidade de outro triturador no Aterro-PMVA, tal procedimento
será implantado. Também será feito contato comaempresa Eucatex para esta receber os troncosmaiores
daspodas.N)CemitérioMunicipal �assuntoemestudo.O) ResíduosdaGaragem�assuntoemanálise. P) Plano
Municipal daGestão Integradade Resíduos � está ocorrendoaanálise da Lei para propor revisão ealteração
se necessário. Foi pedida a palavra pelo conselheiro Edison Guidi (JAPPA), solicitando informações sobre
possível instalaçãodeusinano tratamentode resíduosnoMunicípio, a SecretáriadoMeioAmbienteePresidente
desteConselho ponderou queoassunto dependedeaprovaçãoprévia daCETESB, somente após oparecer
favorável do órgão é que a Municipalidade poderá analisar a questão. Também ponderou o Conselheiro
da JAPPA sobre a instalação e convocação doConselho de Saneamento Básico (CONSABA), uma vez que
o mesmo irá fiscalizar dentre as suas atribuições o percentual que a SABESP deve pagar ao Município, já
existindo umFundoespecíficopara oassunto, e durante oanode2017, não foi convocadoonovoConselho,
bemcomo, não foi realizada qualquer reunião domesmo. Asseverou, ainda, de duas empresas da região
que efetuamo recolhimento de lâmpadas e promove seu correto descarte, podendo enviar os nomes das
mesmas e contato, se assim a Secretária achar necessário. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi
encerrada às dezenove horas e quarenta e seteminutos, e eu, Janaina de Lima, lavrei a presente ata, que
segue assinada por mim e pela Presidente do Conselho de Defesa do Meio Ambiente.
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
Parágrafo único: Os interessados

deverão se inscrever no período de 21
de agosto de 2017 á 12 de setembro
de 2017 das 8h ás 16h na Sala 21 do
Conselho Municipal de Saúde desta
Secretaria da Saúde sito à Rua Marcos
Dian 365 no Jardim de Lucca, e entregar
os documentos constantes no artigo 13º
do presente edital.

Artigo 8º- Ficam convidados todos
os movimentos sociais organizados de
Itatiba para escolherem seus candidatos
para participarem da Assembléia
Eleitoral, a ser realizada no dia 11 de
setembro de 2017, as 15 horas, no
Auditório da Secretaria da Saúde de
Itatiba sito a RuaMarcos Dian 365-Jardim
de Luca, Itatiba SP., a concorrerem a
01 (uma) vaga como membro
representante do segmento dos
Usuários no Conselho Municipal de
Saúde de Itatiba, biênio 01 de outubro
de 2017 a 30 de setembro de 2019.

Parágrafo único: Os interessados
deverão se inscrever no período de 21
de agosto de 2017 á 10 de setembro
de 2017 das 8h ás 16h na Sala 21 do
Conselho Municipal de Saúde desta
Secretaria da Saúde sito à Rua Marcos
Dian 365 no Jardim de Lucca, e entregar
os documentos constantes no artigo 13º
do presente edital.

Artigo 9º- Ficam convidados todos
os representantes de entidades de
trabalhadores da área da saúde,
associações sindicais, federações,
confederações, associações ou
conselhos de classe, para escolherem
seus candidatos a concorrerem a 01
(uma) vaga como membro
representante do segmento dos
trabalhadores no Conselho Municipal
de Saúde de Itatiba, biênio 01 de
outubro de 2017 a 30 de setembro de
2019 na Assembléia Eleitoral, a ser
realizada no dia 13 de setembro de
2017, as 15h30min, no Auditório da
Secretaria da Saúde de Itatiba sito a
Rua Marcos Diam 365-Jardim de Luca,
Itatiba SP.

Parágrafo único: Os interessados
deverão se inscrever no período de 21
de agosto de 2017 á 12 de setembro
de 2017 das 8h às 16h na Sala 21 do
Conselho Municipal de Saúde desta
Secretaria da Saúde sito à Rua Marcos
Dian 365 no Jardim de Lucca, e entregar
os documentos constantes no artigo 13º
do presente edital.

Artigo 10º - Os candidatos
concorrerão às vagas para o Conselho
Municipal de Saúde, de acordo com as
especificações da Lei nº 3818/05,
classificadas a seguir:

Segmento dos usuários:
5 (cinco) representantes dos

Conselhos Locais de Saúde : serão
candidatos os usuários eleitos e
membros indicados dos Conselhos
Locais de Saúde;

1 (um) representante de entidades
congregadas de sindicatos, centrais
sindicais, confederações e federações
de trabalhadores urbanos ou rurais:
poderão se candidatar usuários inscritos
e indicados pelas respectivas entidades;

1 (um) representante do segmento
dos aposentados e pensionistas: será
candidato o usuário indicado através
do chamamento anteriormente
convocado;

1 (um) representante dos demais
segmentos dos movimentos sociais
organizados: serão candidatos os

usuários inscritos e indicados dos respectivos movimentos sociais organizados;

Segmentos dos trabalhadores:
1 (um) representante de entidades de trabalhadores da área da saúde,

associações sindicais, federações, confederações, associações ou conselhos de
classe: poderão ser candidatos os trabalhadores inscritos e indicados pelas respectivas
entidades;

1 (um) representante do Programa de Saúde da Família: serão candidatos os
trabalhadores eleitos e membros indicados pelos Conselhos Locais de Saúde do
Programa de Saúde da Família;

2 (dois) representantes dos demais funcionários da Secretaria Municipal da
Saúde: poderão ser candidatos os trabalhadores eleitos e membros indicados pelos
Conselhos Locais de Saúde, com exceção do Programa de Saúde da Família.

Segmentos Prestadores de serviços e Governo Municipal
2 representantes do poder executivo municipal (indicado pelo Gestor);
1 Representante dos Hospitais Filantrópicos ou sem fins Lucrativos conveniados

com o SUS ( indicação da entidade);
1 Representante de demais serviços de saúde com fins lucrativos e que

prestam serviços ao SUS.

Parágrafo 1º: Terão direito a voto na escolha dos membros do Conselho
municipal os membros titulares eleitos nos conselhos locais de saúde como
representantes dos Usuários e Trabalhadores do SUS, sendo que cada um vota
dentro de seu segmento. Restringidas a 01 (um) candidato a vaga por Conselho
Local de Saúde, e respeitadas a porcentagem de vagas para 50% sexo masculino
e 50% do sexo feminino, conforme deliberação na primeira Conferência Municipal
da Saúde da Mulher de Itatiba.

Parágrafo 2º: O candidato a vaga do segmento usuário dos Conselhos Locais
junto ao Conselho Municipal de Saúde, deverão ser escolhidos no mesmo dia da
eleição dos Conselhos Locais, e preencher uma ficha da indicação de seu nome.

Parágrafo 3º: Os candidatos a vaga do segmento trabalhador junto ao Conselho
Municipal de Saúde, serão escolhidos na Assembleia Eleitoral, a ser realizada no dia
22 de setembro de 2017, as 14 horas, no Auditório da Secretaria da Saúde de
Itatiba sito a Rua Marcos Dian 365-Jardim de Luca, Itatiba SP. conforme artigo 10º
do presente edital.

NOTIFICAÇÕES
Processo nº 4297/2017
Contrato: 135/2017

JE & M Sports e Eventos Ltda ME

Itatiba, 17 de agosto de 2017

NOTIF ICAÇÃO

Tendo em vista que nos autos do processo em epígrafe foi imputada a prática
de falta contratual, que pode render ensejo à aplicações das sanções previstas no
item 9 do contrato nº 135/2017, fica a empresa acima identificada NOTIFICADA,
de que terá o prazo de 05 (cinco) idas, a contar da publicação da presente, para
apresentar DEFESA PRÉVIA, sob pena de julgamento da matéria, conforme os
elementos constantes dos autos.

Atenciosamente,

Kárem Miyuki Bando
Secretária de Esportes

Processo nº 4280/2017
Contrato: 62/2017

Associação Itatibense de Clubes e de Árbitros de Futebol, Futebol
de salão e Eventos Esportivos

Itatiba, 17 de agosto de 2017

NOTIF ICAÇÃO

Tendo em vista que nos autos do processo em epígrafe foi imputada a prática
de falta contratual, que pode render ensejo à aplicações das sanções previstas no
item 9 do contrato nº 62/2017, fica a empresa acima identificada NOTIFICADA, de
que terá o prazo de 05 (cinco) idas, a contar da publicação da presente, para
apresentar DEFESA PRÉVIA, sob pena de julgamento da matéria, conforme os
elementos constantes dos autos.

Atenciosamente,

Kárem Miyuki Bando
Secretária de Esportes

Artigo 11º - As eleições dos representantes nos segmentos Usuários e
Trabalhadores dos conselhos Locais de Saúde serão realizados no período de 21 de
agosto de 2017 a 15 de setembro de 2017, conforme cronograma abaixo.

Artigo 12º - Os trabalhadores do Departamento de Vigilâncias em Saúde, por
não possuir conselho Local, poderão eleger um candidato do setor a concorrer a
vaga de trabalhador, no item representante dos demais funcionários da saúde, e
entregar ficha de na sala 21 do prédio da Secretaria da Saúde, até o dia 03/09/
2017.

Artigo 13º - Para validar a inscrição, conforme os artigos 5 a 9, os candidatos
deverão apresentar até o dia da eleição do segmento a que pertence no Conselho
Municipal de Saúde na sala 21 do prédio da Secretaria da Saúde, os seguintes
documentos:

- RG (original e uma cópia);
- Requerimento próprio de inscrição (anexo 1);
- Ata de reunião ou termo de indicação do candidato e do eleitor subscrito pelo

segmento/entidade que representa.

Artigo 14º - A eleição dos membros do Conselho Municipal de Saúde para o
biênio 2017/2019, segmentos trabalhadores e usuários, será no dia 22 de setembro
de 2017, as 14 horas, no Auditório da Secretaria da Saúde de Itatiba sito a Rua
Marcos Dian 365-Jardim de Luca, Itatiba SP.

Artigo 15º - O processo eleitoral transcorrerá de acordo com o presente edital
001/17/SSAU e demais comunicados amplamente divulgados em período anterior
à eleição.

Itatiba, 17 de agosto de 2017

Dr. Fábio Luiz Alves
Secretário da Saúde

!

Sônia Maria Romero
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Itatiba
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Atos Oficiais da Câmara Municipal
CONVOCAÇÃO
ORDEM DO DIA

O Sr. FLÁVIO MONTE, Presidente
da Câmara Municipal de Itatiba, Estado
de São Paulo, FAZ SABER aos senhores
vereadores que a 30ª Sessão
Ordinária do Legislativo acha-se
marcada para o próximo dia 23 de
agosto, às 17h, no PLENÁRIO
�VEREADOR ABÍLIO MONTE�, com a
seguinte ORDEM DO DIA:

Item 1) Primeira discussão ao
Projeto de Lei nº 58/2017, de
autoria do Executivo, que �Acresce
dispositivos à Lei Municipal nº 4.263/
2013 - Estatuto do Magistério e Plano
de Carreira e Remuneração para os
profissionais da Educação�;

Item 2) Primeira discussão ao
Projeto de Lei nº 62/2017, de
autoria do Executivo, que �Inclui no
Calendário Oficial de Eventos do
Município, a Festa de Nossa Senhora
dos Remédios, na forma que
especifica�;

Item 3) Primeira discussão ao
Projeto de Lei nº 63/2017, de
autoria do Executivo, que �Altera a
redação do artigo 1º, §3º, da Lei
Municipal nº 2.903, de 17 de abril de
1997, que �Dispõe sobre estágio para
estudantes nas repartições públicas
municipais, na forma que especifica�;

Item 4) Primeira discussão ao
Projeto de Lei nº 69/2017, de
autoria do Executivo, que �Institui o
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL -
REFIS- no Município de Itatiba, na forma
e condições que especifica�;

Item 5) Segunda discussão ao
Projeto de Lei nº 48/2017, de
autoria do vereador Du Pedroso,
que �Institui a �Semana de Prevenção e
Conscientização à Arritmia Cardíaca� e
dá outras providências�.

Palácio 1º de Novembro, 21
de agosto de 2017

FLÁVIO MONTE
Presidente

GABRIEL CARRA PORTO SILVEIRA
Diretor Legislativo

PORTARIA Nº 81/2017

Determina a convocação de
sessão extraordinária, a fim de se discutir
e votar projetos do Poder Executivo, a
ser instalada no próximo dia 23 (vinte e
três), quarta-feira, após a sessão
ordinária.

FLAVIO MONTE, Presidente da
Câmara Municipal de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições e
de conformidade com o previsto na Lei
Orgânica do Município de Itatiba (LOMI)
e no Regimento Interno (R.I.) desta Casa
de Leis,

RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada no
dia 23 (vinte e três) de agosto de 2017,
quarta-feira, após a sessão ordinária
para o fim específico de discutir e votar,
até turno final, as matérias constantes

da Ordem do Dia discriminada em
anexo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Palácio 1º de Novembro, 21
de agosto de 2017.

FLÁVIO MONTE
Presidente da Câmara

Municipal

Registrada e publicada na Câmara
Municipal de Itatiba na data de supra.

Gabriel Carra Porto Silveira
Diretor Legislativo

ATOS OFICIAIS
CONVOCAÇÃO
EXTRAORDINÁRIA

Em cumprimento à Portaria nº 81/
2017, desta data, o Sr. FLAVIO MONTE,
Presidente da Câmara Municipal de
Itatiba, DETERMINA que ficam os
senhores vereadores CONVOCADOS
a participar de Sessão Extraordinária, a
ser realizada no dia 23 (vinte e três) de
agosto de 2017, quarta-feira, após a
sessão ordinária, no Plenário Vereador
Abílio Monte, para o fim específico de
votar até turno final os seguintes
projetos:

Item 1) Projeto de Lei nº 58/
2017, de autoria do Executivo,
que �Acresce dispositivos à Lei Municipal
nº 4.263/2013 - Estatuto do Magistério
e Plano de Carreira e Remuneração
para os profissionais da Educação�;

Item 2) Projeto de Lei nº 62/
2017, de autoria do Executivo,
que �Inclui no Calendário Oficial de
Eventos do Município, a Festa de Nossa
Senhora dos Remédios, na forma que
especifica�;

Item 3) Projeto de Lei nº 63/
2017, de autoria do Executivo,
que �Altera a redação do artigo 1º, §3º,
da Lei Municipal nº 2.903, de 17 de
abril de 1997, que �Dispõe sobre estágio
para estudantes nas repartições públicas
municipais, na forma que especifica�;

Item 4) Projeto de Lei nº 69/
2017, de autoria do Executivo,
que �Institui o PROGRAMA DE
RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS- no
Município de Itatiba, na forma e
condições que especifica�;

Palácio 1º de Novembro, 21
de agosto de 2017.

FLÁVIO MONTE
Presidente da Câmara

Municipal

Gabriel Carra Porto Silveira
Diretor Legislativo
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